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Referência: Justificativa para I nexigibilidade de Chamamento Público para parceria de Tf!'f~i;j!l10}.Â_.,"··i/ 

Fomento com o CENTRO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA-CRECHE ROBERTO HENRIQUE J~
0

Í((f:_7 
EMENDA IMPOSITVA-R$63.420,50 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Prefeitura de Porto Ferreira, representada pelo Senhor Prefeito Rômulo Luís de Lima 

Ripa, no uso de suas atribuições legais, torna público a lnexigibilidade de Chamamento Público 

para celebração de parceria com a Organização da Sociedade Civil - OSC, mediante Termo de 

Fomento, para repasse de recursos provenientes de emenda impositiva, para o CENTRO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA - CRECHE ROBERTO HENRIQUE JOÃO inscrita no CNPJ nº 

55.191.399/0001-27, com base no inciso li, artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014 alterada pela 

13.204/2015. 

Considerando que, no inciso li, artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014 alterada pela Lei 

13.204/2015, "será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, razão da natureza singular do objeto da 

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, quando, a 

parceria decorrer de transferência para a organização civil que esteja autorizada em lei na qual 

seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de 

subvenção ... ". 

Considerando que, a Entidade já vem realizando desde 2009 o atendimento à 131 

crianças com idade de 04 meses a 04 anos, de acordo com a demanda apresentada. 

Considerando que, até o presente momento, a Entidade cumpriu satisfatoriamente e 

com grande zelo as necessidades educacionais. 

Considerando que, o plano de trabalho é condizente com os objetivos buscados pelas 

políticas de educação e atendimento dessa Secretaria de Educação e Município de Porto Ferreira. 
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Considerando ainda que, a Entidade está em regular funcionamento e devidam~ ~ 

registrada sob a Portaria nº 990, de 9/12/2015, exarada nos autos do Processo ~7 
71000.048855/2010-40 e nº 23000.004283/2016-30 na Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior, do Ministério da Educação; Reconhecido como Utilidade Pública Lei 

Municipal nº 560 de 23/9/94; Lei Estadual nº 9.378 de 7/6/66 Lei Federal nº 91.108 de 12/3/85; 

Receita Federal, código e descrição da atividade econômica principal 85.11-2-00 - Educação 

Infantil - Creche e código e descrição da natureza jurídica 399-9 -Associação Privada. 

Notifica-se, assim, a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO a todos os 

interessados, em observância ao artigo 32, § 1º, da referida Lei destaca-se: 

§ 1 º Sob pena de nulidade do ato de formalização de 

parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto 

no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 

efetivado, no sítio oficial da administração pública na 

internet e, eventualmente, a critério do administrador 

público, também no meio oficial de publicidade da 

administração pública. 

Porto Ferreira, Q~ de C¼-%~ de 2019. 

SEÇÃO DE CONTROLE DE CO~T~)\'TOL E NVÊNIOS 
CNP J: 45.339.363-l.ül'l0l :~ 

Praça Cornélio Procópio, nº90 - Centro - Porto Ferreira, SP - CEP: 13660-015 
Fone: (19) 3589-5213 

www.portoferreira.sp.gov.br I caroline.frattini@portoferreira.sp.gov.br 


